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LEt No 541/2025/Ge DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

"INSTITUI A BOLSA AUXiLIO
PERMANÊNCIA PARA ESTUDANTES DA
MODALIDADE EJA - EDUCAçÃO DE

JOVENS E ADULTOS DA REDE PÚBLICA
MUN]CIPAL DE ENSINO DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA, E DA OUTRAS
PROUDÊNChS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO, ESTADO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica instituída a Bolsa AuxÍlio Permanência, destinada à concessão de

auxílio financeiro a estudantes com í5 anos ou mais, regularmente matriculados

e frequentes na Modalidade EJA - Educação de Jovens e Adultos da Rede

Municipal de Ensino de ltinga do Maranhão/MA, conforme as diretrizes

estabelecidas nesta Lei.

Art. 20. Bolsa Auxílio Permanência de que trata esta Lei, terá por objetivos:

l- Reduzir os índices de abandono e evasão escolar na modalidade de

Educação de Jovens e Adultos;

ll - Promover a permanência, aproveitamento e assiduidade escolar de

estudantes Jovens e Adultos, em situação de vulnerabilidade socioeconômica;

lll - Minimizar as dificuldades financeiras e sociais que impedem a permanência

dos estudantes na escola;

lV - Valorizar o esforço e a dedicação dos estudantes da EJA em sua úajetória

educacional.

V - Combater a infrequência, abandono e evasão gerados por baixo rendimento

ou pela necessidade da geração de renda;
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Vl - Aumentar os índices de escolaridade e desenvolvimento educacional da

população jovem e adulta da cidade de ltinga do Maranhão/MA.

Art, 30. A Bolsa Auxílio Permanência é um auxílio Íinanceiro bimestral,

denominado Bolsa Auxílio Permanência, a ser pago diretamente ao estudante,

por transferência bancária em Conta Corrente específica e mediante assinatura

de Termo de Compromisso.

Art, 40. A Bolsa Auxílio Permanência, de que trata esta Lei, somente será

concedida aos estudantes que cumpram os seguintes requisitos:

I - Ter no mínimo 15 anos de idade;

| - Estar regularmente matriculado na modalidade EJA - Educação de Jovens e

Adultos da Rede Municipal de Ensino de ltinga do Maranhão;

ll - Possuir, comprovadamente, frequência mínima de 75% das aulas e condições

de avanço escolar, a cada bimestre.

§1o. Compete à Escola Municipal emitir comprovantes referentes a este artigo,

bem como, dar ciência à SEMED sobre irregularidades relacionadas ao

pagamento da Bolsa Auxílio Permanência.

§2o. Para fins de comprovação da eÍetiva participação escolar o estudante

beneficiário deverá comprovar junto à escola o protagonismo em eventos ou

organizações da comunidade, tais como:

l. Apresentação de pesquisas e projetos com possibilidade de participação e

representação institucional:

ll. Participação comprovada em cursos, oficinas, fóruns, palestras, seminários

realizados por instituiçôes com autorização de funcionamento e relevância

social;

lll. Participação em ações de organizações não governamentais - ONG's;

lV. Participação em Associações Comunitárias e culturais;

V. Publicação de textos ou desenhos em impressos ou meios virtuais,
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Vl. Autoria em músicas, filmes ou vídeos publicados de forma individual ou

coletiva;

Vll. Participação em grupos de teatro, dança e música dentro ou fora da escola;

Vlll. Participação em times esportivos amadores ou profissionais dentro ou fora

da escola;

§3o. É vedada a concêssão de Bolsa Auxílio Permanência aos estudantes que

tenham concluído o Ensino Fundamental, bem como aos menores de 15 (quinze)

anos

Art. 50. A Bolsa Auxílio Permanência será paga aos pais ou ao responsável legal

do aluno menor de idade e diretamente ao aluno maior ou emancipado, por

transferência bancária em Conta Corrente específica e mediante assinatura de

Termo de Compromisso.

Art. 60. O valor da Bolsa AuxÍlio Permanência referida nesta Lei Municipal será

de RS 1.000,00 (mil reais) por aluno, podendo ser revisado via Decreto, de

acordo com a previsão de recursos orçamentários destinados ao Programa.

§1o. O valor da Bolsa Auxílio Permanência previsto no caput do antigo anterior

será pago da seguinte forma, desde que cumprido, integralmente, os requisitos

previstos nesta Lei:

l- R$ 100,00 (cem reais), ao final do 1o bimestre;

ll - R$ 200,00 (duzentos reais), ao final do 20 bimestre;

lll - R$ 300,00 (trezentos reais), ao final do 30 bimestre; e

lV - R$ 400,00 (quatrocentos reais), ao final do 4o bimestre.

Art. 70. A Bolsa Auxílio Permanência não será paga por períodos retroativos,

anteriores a esta Lei ou à data de comprovação dos requisitos do art.40, não

retroagindo, portanto, ao ato da matrícula do aluno.

AÉ. 8o. Perderá, imediatamente, o direito ao recebimento da Bolsa Auxílio

Permanência o aluno que:
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| - for reprovado;

ll - interromper o curso,

lll - não cumprir frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento);

lV - incorrer em fraude, simulação, desvio de Íinalidade, falsiÍicação documental

ou uso de documento falso.

§1o. O aluno beneficiário que incidir na situação descrita nos incisos lV deste

artigo, além da exclusão do Programa, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis,

devolverá integralmente as importâncias indevidamente recebidas.

§2o. O Poder Executivo Municipal deverá compatibilizar a quantidade de

beneficiários do Programa de que trata essa Lei com as dotações orçamentárias

existentes.

Art. í0. O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos de cooperação e

parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas para a execução do

Programa.

Art, íí. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

AJL 12. Fica o Chefe do Executivo autorizado a regulamentar, por Decreto, os

atos, regulamentos e instrumentos necessários à efetiva implantação do

Programa de lncentivo Financeiro e de Permanência.
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Art. 90. A Bolsa Auxílio Permanência será paga por no máximo o período igual à

duração do curso da EJA - Educação de Jovens e Adultos do Ensino

Fundamental da Rede Municipal de Ensino, e será ofertado para os estudantes

que estão no processo de conclusão da EJA etapas (1a, 2a, 3 e 4a) sem

prorrogação e sem renovação, proporcionalmente, ao final de cada semestre, a

partir da comprovação da frequência e do relatório de avaliação que indique

efetiva participação e condições de avanço e aprovação emitidos pela instituição

escolar.
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Art. í3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 25 DE
FEVEREIRO DE 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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DOS MUNICIP|OS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÁNHÃO

DECRETO N9 063/2026 - GÂB

DECRETO N9 0632026 - GAB

LEI{Y PAULA FlRHlAllO AGUIÂR, Preíeita dê ltinga do l,laranhãon4A,
no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
Munic,pio;

DECRETA:

lrt, ll . Exonêrâr do caÍgo de Provlmento em comissáo de
cooÂDENADOR DA ÊSTAÇÃO TECH, o Sr. REI{AILDO ALVÊS
i,ACHADO,

AÊ. 2e - Este DecÍeto entrâr em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Prefeita l,lunicipal de ltinga do Maranhão - lrA. 25 de
Íeverelro de 2026.

LENY PAULA FlRltl|ANO AGUIAR

Pru{a}t l.lunlclpâl da ltlng. do Har.nháo/I.lA

Publkado pon CA|O VÍOR DETGADO CÂRDOsO

cód i go i de ntifr c a d o t : 0 f 2 3 e e 9 fr cae 2 ff9 Ul20 39 b9 9 9 69 2 5 7

ERRATA - CONÍRÂTO N' 675/2025

ERRÂÍA

No Extrato de Contrato, reÍerente ao Contrato Nc 6762025, publicada

no Diário Ofcial dos Municípios do Estado do Maranháo, em 22 de

dezembro de 2025, onde se lê: '15 de dezembro de 2025'

Leia-se: '18 de Dezembro de 2026'

e onde se lê: " 15 de dezembro de 2025"

Leia-se: '18 de Dezembro de 2026'

Ésta erÍata tem como obletivo a corÍeção a vigêncla contÍatual que íoi
mencionada de ÍoÍma incorreta.

Itinqa do Maranháo/MA, 22 de dezembÍo de 2025

Publicado por: cAlo VITOA DELGADo cÁRDosO
C ód igo i d e nti fr c ad or : a fi 7 ff 5 3 at5 3 1 6 I 2 5 e 5 I c7 62 e6 f2 2 8Íd

LEI II9 54I/2025/GP, DE 25 DE FÊVEREIRO DE 2026.

A PREFEÍTA iitUtIICIPAL DE ÍIITGA DO I,IÂiÂXHÂO, ISTADO DO

iIIARAIIHÃO, LET'Y PAULÂ FIRÍIIIAITO AGUIÂN, ÍAçO SAbCÍ qUE A

CâmaÍô Municipal de Vereadores de ltinga do i{aranhão, Estado do

Maranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a sêguinte Lei:

lÍt. 14. Fica instituÍdâ a Bolsa ÂuxÍlio Permanência, destinadâ à

concessáo de auxílio financeiro a estudantes com 15 ânos ou mais,

regularmente matriculados e frequentes na Modalidade EJA - Educôção

de Jovens e Adultos da Rede l.lunicipal de Ensino de ltinga do
Maranháo/MA, conformê as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

AÉ. 21. Bolsa Auxílio Permanên€ia de que tÍâta esta Lêi. terá por

objêtjvos:
l- Reduzir os índices de abôndono e evasáo escolar na modalidade de
Educação deJovens e Adultos;
ll - Promover a permanência, aproveitamento e assiduidade escolar de

estudantes lovens a Adulto5, em situação de vuln.rabilidadc
socioeconômica;
lll - itinimizar es dificuldades inameiras € sociais que impedem a

permanência dos estudantes na escola;
lv - Valorizaí o esforço e a dedicaçõo dos estudantes da EJA em sua
tÍajetóíia educôcionô|.
V - combateÍ a inÍrequência. abandono e evasáo gerados por baixo
rendimento ou Dela necessidâde da qeração de Íenda;
Vl - AumentaÍ os Índices de escolaÍidade e desenvolvimento
educacional da população jovem e ôdulta da cidade de ltinga do
Maranhão/MA.

AÍt. . A Bolsa Auxíllo Permanência é um auxíllo ílnancelro blmestral,
denominado Bolsa Auxílio Permanência, a ser pago diretamente ao

estudânte. por trâníêÍência bancáÍia em Conta Cofiente específica e

mediante assinatura de Termo de Compromisso.

AÍt. aa. A Bolsa AuxÍlio Permanência. de que tÍata esta Lei, somente
será concedida aos estudôntes que cumprâm os seguintes requisitos:
I - Ter no mínimo 15 anos de idade:
| - EstaÍ regularmente matriculado na modâlidade E A - Educação de
jovens e Adultos da Rede lrunicipal de Énsino de ltinga do Marânhão:

ll - Possuir, comprovadamente. fÍequência mÍnima de 75% das aulas e

condiçôes de avanço escolar, a cada bimestre.

§lc. Compete à Es€ola lruniclpal êmltir compÍovantês reÍerentes a este

artigo, bem como, daÍ ciência à SEMED sobre irregularidades
Íclacionadas ao pagamento da Bolsa AuxÍlio Pcímânênciâ.

§2c. Para fins de compÍovação da eÍeüva participação escolar o

estudante bêneficiário deverá compÍovar iunto à escola o protagonismo

em eventos ou organizaçôes da comunidade, tais como:

l. Apre5entação de pesquisas e projetos com possibilidade de
participaçáo e representação institucionâl;
ll. Paficipâção compÍovada em cursos, o6cinas, fóruns, palestras,

semináÍios realizados por instituições com autorizaçáo de
tuncionamento e rêlevância social;
lll. Participação em açôês de organizações não governamentais -

ONG'S:
lV. PaÍticipôção em Assoclações Comunltárias e cufturôis;
V. Publicaçáo de textos ou desenhos em impressos ou meios virtuais;

Vl. AutoÍia em múskas, filínes ou vídeos publicados de ÍoÍma individual

ou coletiva;
Vll. Participação em grupos de teâtro, dança e música denúo ou Íora da

er,cola;
Vlll. Participaçáo em tlmes espoÍtivos amôdorês ou prollsslonais dentro
ou íora da escolô;

§3c, É vedada a concessão de Bolsa AuxÍlio Permanênciâ âos
estudantes que tenhôm concluÍdo o Ensino Fundâmental, bem como
aos menores de 15 (quinze) anos.
lrt.59. A Eolsa AuxÍlio PeÍmanência será paga aos pais ou âo
responsável legal do aluno menor de idade e diretamente ao aluno
maior ou cmancipàdo, por trônsi?rência bâncária êm Conta Corrcntc
específica e mediante assinaturô de Termo de Compromisso.

^rt. 
6r. O valoÍ da Bolsa Auxílio Permônência referida nesta Lei

Municipal será de Ri 1.000,00 (mil reais) por aluno, podendo ser
Íevisado via Decreto, de acordo com a previsâo de recursos
orçaÍnêntários destinados ao Proqrama.

§lc. o valor da Bolsa AuxÍlio Permanência previsto no caput do antigo
anterior será pago da seguinte forma, desdê que cumprido,
integralmente, os Íequisitos previstos nesta Lei:

AT{DREIA IIÊUMA l{
Secr.tárla itunlclpal dG Saúdc

LEI ltr s4l./':t025/GP, DE 25 DE FEVEnEIRO DE 2026,

.I STITUI A BOLSA AUXiLIO PERI{AXÊiICIA PATÂ ESTUDAT'ÍES
D^ r4OOÂL|DÂDE E A - EDUCAçÁO DE JOVEI{S E ADULTOS DA

REDÉ PÚBLICÂ i,IUIIICIPAL DE E SINO DE ITIiIGA DO

HAn^ITHÁOAIA, E DA OUTRAS PROVIDÊI'CIAS,'

são LUís, Qull{TA * 26 DE FEVERETRO DE 2026 r.VOL. 20, l{e 3800/2026
rssN 2763-860X
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| - Rí 100,00 (cem reais), ao linal do le bimestre;
ll - R$ 200.00 (duzentos reais), ao finâl do 20 bimestre;
lll - Ri 300.00 (trê2entos reais), ao final do 3! bimesúe; e
lV - Rl 400,00 (quatro(entos reais). ao final do 40 bimestÍe.
/lÉ. ,r. A Solsa AuxÍlio Permanêocia náo será paga por períodos
Íetroativos, antêÍiores a esta Lei ou à data de comprovação dos
íequisitos do art.4c. não retroagindo, portanto. âo ôto da matrícula do
aluno.
AÉ,8o, Perderá, imediatamente, o direito ao rêcebimento da Bolsa

Auxílio Pêrmanência o aluno quê:

I - for repíovado;
ll - intêrromper o curso;
lll - não cumprir fÍequênciô igual ou superior a 75% (setenta e cinco por

cento);
lv - incorrer em fraude, simulôção, dêsvio de finalidade, falsificaçáo
do€umeotal ou uso de documento Íalso.

§Ic. O aluno beneficiário que incidir na situação descrita nos incisos lv
deste artigo, além da exclusão do Programa, sem preiuÍzo de outras
medidas cabíveis, devolveÍá integralmente as importâncias
indevidamente recebidas.

§2a. O Poder Executivo tiunicipal deveá compâtibilizar a quantidade de
beneficiários do Progrdma de que trata essa Lei com as dotaçóes
orçamêntáÍias existentes.
Art.9r. A Bolsa Auxílio Permanência será pâgâ por no máximo o
perÍodo lgual à duraçào do curso da E Â - Educaçáo deJovens e Adultos
do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino. e será oÍertado
pôra os estudantes que estão no processo de comlusáo da EJA etapas
(1.,2i, 3l e 4l) sem pÍoÍÍogação e sem íenovação, proporcionalmente,

ao final de cada semestre, a paÍtir da coítpÍovação da Íreguência e do
relatório de avâliação que indiquê efetiva participaçáo e condiçôes de

avanço e aprovação emitidos pela instituição escolar.
AÊ. 10. O Poder Exe€utivo poderá firmar convênios, acordos de

cooperaçâo e parcerias com óÍgàos e entidades pÚblicas e privadas
paÍa a execução do PÍogÍama.
Art. ll. As desoesas decorrentes da execução desta Lei correrão poÍ

conta de dotaçôes orçam€ntárlas própriôs, suplementadas, se

necessário.
AÍt. 12. Fica o CheÍe do Executivo autorizado a Íegulamentar, por

Oecreto, os atos, regulâmentos e instrumentos necessá.ios à efetiva
implantação do PrograÍna de lncefltivo Financeiro e de PerrÍEnên€ia
Art, 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogada

as disposições em conürio.

GABIiIEIE DA PREFEÍTA MUNICIPAL DE ÍTIi.IGA DO MARANHÂO, EIl 25

DE TEVEREIRO DE 2026.

Municipal, a seguinte L€i:
AÊ. le. Fica autorizado o reàjuste salarial no percentual de 7% (sete
por cento) aos \rêncimêntos dos prolssionais do magistério do quâdro

efetivo da educaçáo básica do município de ltinga do môranhâo,
lotados nô Sêcretôria Municipal de Educaçáo e demâis secretarias com
atribuiçôes educacionais, observadas as normas dô Lei de
Responsabilidade Fiscôl (Lei Complementar FedeÍôl nc 10U2000) e as

disponibilidades orçamentáÍias e financeiras do exeÍcício de 2026.

Plrágrato únlco: O rêajuste de que trata o caput incidirá sobre as

folhas de pagamento a partir do mês de feverelro de 2026, rêtroagindo
os eÍeitos financeiros à data de 1r de ianeiro de 2026, condicionada à

comprovação de impacto orçamentário iníerior a 0,6% (seis décimos
por cento) da receita corrente lÍquida do Muni(ípio, nos termos do § 2c

do art. 169 da Constituição Federal e art. 22 da LRf.
Art, 2!. o reajuste salarial de que trata esta Lei âplica-se
exclusivamente aos seryidores professores efêtivos, ocupantes de
cargos criados em lei municipal. excluÍdos os contratâdos por tempo
determinado ou comissionados.
AÊ. t9. As despesas dêcorrentes da execuçào dêsta Lel correrão poÍ

conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento
vigente para o exeÍcício de 2026, suplementadas se necessário, nos

têrmos da Lei nc 4.320/1964.
lÉ. 41. Esta Lêi entra em vigor na data de suâ publicação, produzlndo

efeitos a paÍtiÍ de 1c de janeiro de 2026, revogadas as disposiçôes em

contÉrio.

GAEINETE DA PREFEIÍA MUIIICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 25

DE FEVEREIRO OE 2026.

LEI'Y PÂULA FIiIIIÂTO AGUI,ÀR

PÍefeita Municipal de ltinga do Maranháo/MA

Publkado por: CAIO VTTOR DELGADO CARDOSO

c6di qo i d entili c ador : 0 2 4 eebs 5 a4 a 5 e 7 4cb27 I 7 dc a4 a6 I 7 gfc

PREFEÍTURA MUt{ICIPAL DE JÂTOBÁ

AVISO DE RETIFICAçÀO/ERRÁTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0142025
Processo Administrativo ne 0432025
ÓRGÃo: PÍefeitura i,lunicipal de Jatobá/MA - SecretaÍia de Municipal de

saúde.

LEi{Y PAULA fIRiIIAiIO AGUIAR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: Ano VffOR DELGADo CARDOSO

C ódi go ide ntifr c ador : 7 b2 au 56 bU49 i 7 f I 4 c7 a 86e 7 ae e b9 0o

RETIFICAÇAO/ERTATA. PREGAO ELETRôÍ{ICO NC 0142025, EXITAIO

de Contrato nc o0l2o26 publicado no Diário oficial dos MunicÍpios, no

dia 11 de Íevereiro de 2026 nã página nc 43.

otlDE SE LÊ: CtaPrr 02.470.780/lxnr-20,
Lf lA 5E: CIPr: 02.a7O,780/OOO3-20.

tEt Ne 5d2l2025/GP, DE 25 DE FEVIREIRO DE 2026.

LEI XE 
'[2/2025,/GP. 

DE 25 DÊ FEVEREIRO DE 2026.

'^utorlza o ,aalustc do ptso t t.rlat da 7% (sata por ccn?o) aoi
profrssloi,,ats do m.gtstédo do quadro effivo de duc.çáo
báslca do munlcípto dc ttlnga do lJ,rranháo c dá outras
pr?,Útdànciat.'

A PREFEITA ]iIUI{ICIPAL DE ]T|TGÂ DO ITIÂRAÍ{HÁO, ESTADO DO

HAnA]iHAO, LC|Y PAUL flR IAXO AGUIAR, taço saber que a

Câmôra Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do

Maranhão, aprovou e eu sônciono. nos teímos da Lei orgânica

RET|F|CÂçÂO/EiRArA. PREGÂO ELEÍRÔI|CO Ne 014/2025, Ata de

Reqistro de Pre(o ne 001,2026 publicado no Diário Oficial dos

Municípios, no dia 11 de fevereiÍo de 2026 na página nr 35-40.

oNDE SE LÊ: CI{PJr 02.470.780/mor-20.
LEIA SE: C Prr 02.a70,780/0OO3.20.

.latobá - MA. 25 de fevereiro de 2026
Publique-Se

RAPHAELLA CHRISTYI{A SILVÂ LIüÂ iIACEDO
SÊCRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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